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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Sexta-feira, 02 de Setembro de 2011

MUNICIPALIDADES E OUTROS

ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESUMO DA RESCISÃO DO CONVÊNIO Nº. 019/2008 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SAN-
TO E O PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente é a rescisão
do Convênio de Cessão do servidor da Assembléia Legislativa do Estado do
Espírito Santo, Rômulo Cláudio da Silva, Matrícula 200.682, titular do
cargo comissionado de Adjunto Legislativo, para exercer suas atividades do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: A rescisão ocorre nos termos
das prescrições contidas na CLÁUSULA TERCEIRA do Convênio ora rescin-
dido, a partir de 30 de junho de 2011.

Vitória - ES, 1º de setembro de 2011.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

Protocolo 60963
________________________________________________________________

RESUMO DA RESCISÃO DO CONVÊNIO Nº. 008/2008 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SAN-
TO E O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente é a rescisão
do Convênio de Cessão do servidor do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, Oséas Ribeiro de Oliveira, Matrícula 203.153, titular do
cargo efetivo de Controlador de Recursos Públicos, para exercer suas ativi-
dades no Instituto de Obras Públicas do Estado do Espírito Santo – IOPES.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: A rescisão ocorre nos termos
das prescrições contidas na CLÁUSULA TERCEIRA do Convênio ora rescin-
dido, a partir de 18 de julho de 2011.

Vitória - ES, 22 de julho de 2011.

Conselheiro SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO
Presidente

Protocolo 60965

ATOS DO PLENÁRIO

RESOLUÇÃO MPC/ES Nº. 001, de 24 de Agosto de 2011.

Dispõe sobre a repartição de atribuições entre os Procuradores de Contas e
sobre a distribuição de processos no âmbito do Ministério Público de Contas.

O COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CON-
TAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, reunido em 1º de junho do ano
de 2011, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º A Procuradoria de Contas, a qual compete exercer as funções do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo,
para os fins do artigo 3º. da Lei Complementar nº. 451, de 05 de agosto de
2008, fica dividida em:

I - 1ª. Procuradoria de Contas;
II - 2ª. Procuradoria de Contas;
III - 3ª. Procuradoria de Contas.

Art. 2.º Competem às Procuradorias de Contas exercer suas atribuições nos
processos das unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo conforme distribuição constante do anexo desta Resolução.
Art. 3º. A distribuição das unidades jurisdicionadas será renovada, median-
te sorteio, entre as Procuradorias de Contas, a cada biênio.

Art. 4.º As substituições, nos casos de ausências, impedimentos ou qual-
quer afastamento legal do titular serão realizadas da seguinte forma:

§ 1º. A substituição a que se refere o caput deste artigo será exercida para
afastamentos  entre 30 (trinta) e máximo de 60 (sessenta) dias. Após esse
período, até o limite de 180 (cento e oitenta) dias, as procuradorias subs-
titutas atuarão concomitantemente, mediante distribuição eqüitativa.
§ 2º Os casos de urgência, conforme descritos no art. 201 da Resolução TC
nº 182, de 12 de dezembro de 2002, bem como os procedimentos de
caráter cautelar, serão conclusos imediatamente ao Procurador substituto.
§ 3º. Havendo vacância que perdure até 180 (cento e oitenta) dias as pro-
curadorias substitutas atuarão concomitantemente, mediante distribuição
eqüitativa.
§ 4º No caso do afastamento definitivo ou vacância perdurar por mais de
180 (cento e oitenta) dias, proceder-se-á à redistribuição das unidades
jurisdicionadas entre as Procuradorias de Contas com titular em exercício,
observado o disposto no art. 3º desta Resolução.
§ 5º. Para os fins deste artigo, considera-se definitivo o afastamento por
decisão judicial ou administrativa, bem assim qualquer licença por prazo
superior a 180 (cento e oitenta) dias.
§ 6º. Retornando o Procurador afastado ou havendo provimento de cargo
vago, as unidades jurisdicionadas redistribuídas na forma do parágrafo
anterior serão restabelecidas à Procuradoria originária.
§ 7º. Os Procuradores contarão com o apoio dos servidores lotados no gabi-
nete vago ou do Procurador afastado, até que seja modificada a situação.
§ 8º. A regra constante do caput não se aplica quando a substituição for em
virtude de ausência, impedimentos ou qualquer afastamento legal do Pro-
curador Geral no exercício de suas atribuições reservadas, hipótese em que
se aplica a norma do art. 4º., parágrafo único, da Lei Complementar nº.
451, de 05 de agosto de 2008.

Art. 5.º Os processos que versem sobre registro de admissão de pessoal,
aposentadoria, reforma, pensão e transferência para a reserva serão distri-
buídos de forma equitativa entre os Procuradores de Contas, independen-
temente da unidade jurisdicionada.
§ 1º. A distribuição processual aos Procuradores ocorrerá imediata, auto-
mática, aleatória e alternadamente na entrada do processo na Secretaria
do Ministério Público de Contas, mediante sorteio.
§ 2º. Aplicam-se à distribuição os princípios da prevenção e da publicidade,
constando dos registros específicos a Procuradoria a qual o processo foi
distribuído.
§ 3º. Quando o Procurador de Contas estiver de férias, licença ou afastado,
ficará suspensa a distribuição para a Procuradoria respectiva.
§ 4º. A distribuição para a Procuradoria titular voltará a ser realizada no dia
de retorno do Procurador de Contas no caso de férias, licenças ou afasta-
mentos.

Art. 6.º As contas anuais de governo prestadas pelo Governador do Estado
serão submetidas a sorteio específico entre as Procuradorias de Contas,
excluindo-se da distribuição as Procuradorias que tenham se manifestado
sobre as contas de exercícios anteriores.
§ 1º. Completado o rodízio entre todas as Procuradorias de Contas, proce-
der-se-á na forma do caput, vedada a distribuição à Procuradoria que te-
nha se manifestado nas contas do exercício imediatamente anterior.
§ 2º. O sorteio a que se refere o caput será realizado até o dia 31 do mês
de janeiro, em reunião do Colégio de Procuradores, observado o princípio
da publicidade, e tornará preventa a Procuradoria sorteada para se mani-
festar sobre os relatórios e balanços do Estado.

Art. 7.º Os processos que tenham sido distribuídos mediante o sistema
eqüitativo até a entrada em vigor desta Resolução permanecerão vincula-
dos ao Procurador respectivo.
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Art. 8º A divisão de atribuições prevista nesta Resolução não exclui a prer-
rogativa de representação de fato determinado ocorrido em qualquer ór-
gão jurisdicionado do TCE-ES, ficando o referido processo vinculado ao
representante.

Art. 9.º O sorteio dos procuradores responsáveis por cada Procuradoria de
Contas será feito imediatamente após esta Resolução ser editada.

Parágrafo único. Esta primeira atribuição de responsabilidade vigorará
pelo restante do ano de 2011 e até o final do ano de 2013.

Art. 10º Os casos omissos serão resolvidos em reunião do Colégio dos
Procuradores.

Art. 11º Esta Resolução entra em vigor a partir do dia 1º setembro de 2011.
Vitória-ES, em 24 de agosto de 2011

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Procurador-Geral de Contas

LUCIANO VIEIRA
Procurador de Contas

LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA
Procurador de Contas

ANEXO ÚNICO – RESOLUÇÃO MPC/ES Nº 001/2011
(Art. 3º)

ÓRGÃOS E ENTIDADES JURISDICIONADOS

MUNICÍPIOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
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II – 2ª PROCURADORIA DE CONTAS
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III – 3ª PROCURADORIA DE CONTAS



19

DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Sexta-feira, 02 de Setembro de 2011

MUNICIPALIDADES E OUTROS

Protocolo 60778

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO VEICULAR COM FORNE-
CIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRI-
OS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS E/
OU ORIGINAIS (NOVOS) DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS INSTITUCIO-
NAIS TOYOTA COROLLA

Protocolo nº  201000074732
Processo nº 229/10

CONTRATANTE: Tribunal de Justi-
ça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: Cau Centro de Re-
paração Automotiva Ltda/ME.

OBJETO: Acresce ao contrato a pres-
tação dos serviços de manutenção
em mais 2 (dois) veículos Toyota
modelo Corolla, placas MPV-2489 e
MSE-9625, em razão da transferên-
cia de propriedade dos mesmos da
Corregedoria Geral de Justiça para o
Tribunal de Justiça do Estado do Es-
pírito Santo. Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições do con-
trato originário.

     Vitória, 31 de agosto de 2011.

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da Secretaria

Protocolo 60690
________________________________________________________________

RESUMO DO QUARTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS GENUÍNAS NOS
ELEVADORES DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM/ES.

Protocolo nº 200700610481
Processo Nº 1205/07  (4º volume)

CONTRATANTE: Tribunal de Justi-
ça do Estado do Espírito Santo

CONTRATADA: EGS Elevadores
Ltda

OBJETO:  Prorroga o prazo de vi-
gência do contrato por mais 12
(doze) meses a partir de 01/11/
2011.  O valor mensal da pres-
tação do serviço f ica reduzido de
R$ 1.000,00 para R$ 945,00,
conforme proposta da contrata-
da

Vitória, 31 de agosto de 2011

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da Secretaria

Protocolo 60691
________________________________________________________________

RESUMO DO TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DO ELEVADOR DO FÓ-
RUM DA COMARCA DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE.

Protocolo nº 200800259451
Processo Nº 558/08 - 4º Volume

CONTRATANTE: Tribunal de Justi-
ça do Estado do Espírito Santo

CONTRATADA: Elevadores Nacional
do Brasil Ltda.

OBJETO:  Prorroga o contrato  por
mais doze meses, contados a partir
de 1º/10/2011. O valor mensal atu-
al do contrato (R$ 600,00), fica rea-
justado pelo IGPM-FGV do período
de 1º/10/2010 a 30/09/2011.

Vitória,  31 de agosto de  2011.

Dr. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral da Secretaria

Protocolo 60694

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 090/2011
PROTOCOLO 201100516491

CONTRATANTE: Tribunal de Justi-
ça do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: São Paulo Informá-
tica e Papéis Ltda-ME
OBJETO: Eventual aquisição de ba-
teria recarregável para atender ao
Poder Judiciário do Estado do Espíri-
to Santo.
VALOR: O Contratante pagará à
Contratada o valor unitário, confor-
me abaixo:
Item 3- bateria recarregável para
aplicação em telefone sem fio, R$
8,10
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a con-
tar da sua assinatura.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
03.901.02.061.0261.2.030
ELEMENTO:
3.3.90.30.26

Vitória, 31 de agosto de  2011.

JOSÉ MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretária

Protocolo 60733
________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 086/2011
PROTOCOLO 201100216180

CONTRATANTE: Tribunal de Justi-
ça do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: São Paulo Informá-
tica e Papéis Ltda-ME
OBJETO: Eventual aquisição de ma-
teriais de expediente para atender a
Diretoria Judiciária de Edição e Pu-
blicação deste Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo
VALOR: O Contratante pagará à
Contratada o valor unitário, confor-
me abaixo:
Item 11- capa plástica A4, transpa-
rente, R$ 0,24, Item 12 - capa plás-
tica A4, preta, R$ 0,18, Item 13-

papel branco e liso A4, 180 de gra-
matura, R$ 0,05 e Item 14- papel
couchê branco fosco, A4, 115 de gra-
matura, R$ 0,04
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a con-
tar da sua assinatura.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
031010212601632.023
ELEMENTO:
3.3.90.30.41

Vitória, 31 de agosto  de  2011.

JOSÉ MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretária

Protocolo 60734
________________________________________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 073/2011
PROTOCOLO 201000873599

CONTRATANTE: Tribunal de Justi-
ça do Estado do Espírito Santo.
CONTRATADA: Comercial Casa Pre-
mium Ltda-ME
OBJETO: Aquisição de materiais de
construção para atender ao Tribunal
de Justiça
VALOR: O Contratante pagará à
Contratada o valor unitário, confor-
me abaixo:
Item 55- Tinta acrílica, cor marfim,
18L R$ 59,97, Item 56- Tinta acrí-
lica, cor branco gelo, 18L, R$ 67,97,
Item 57- Tinta acrílica, cor branco
neve, 18 L, R$ 63,99, Item 59-
Selador acrílico,18L, R$ 42,99, Item
61- Fundo anti-corrosivo, zarcão, 3,6
L, R$ 25,28.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a con-
tar de sua assinatura.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
039010206101631032
ELEMENTO:
3.3.90.30.24

Vitória,  31 de agosto de  2011.

JOSÉ MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretária

Protocolo 60737

TRIBUNAL DE JUSTIÇA


